
 

 

PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 17, de 2011, originária do Projeto 
Jovem Senador, que propõe alterar o Código 
Penal, para tipificar o acesso não autorizado à 
rede de computadores ou sistema informatizado. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

A Sugestão (SUG) nº 17, de 2011, foi fruto da aprovação, pelo 
Projeto Jovem Senador, em sua primeira edição, de projeto de autoria do 
Jovem Senador Carlos Vinícius do Carmo Araújo, que propõe a alteração 
do Código Penal.  A proposição tem por objetivo criminalizar o acesso, 
sem autorização, a rede de computadores ou a sistema informatizado 
protegidos por expressa restrição de acesso. 

Estabelece o projeto sugerido pelo Jovem Senador Carlos 
Araújo que “acessar, sem autorização, rede de computadores ou sistema 
informatizado protegidos por expressa restrição de acesso” implicará pena 
de reclusão, de um a três anos, e multa. Determina, ainda, que “procede-se 
mediante representação, salvo se o crime é cometido contra a União, 
Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos, agência, 
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista e 
subsidiária”. 
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Ao justificar a iniciativa, o jovem autor ponderou não serem 
raros os casos de pessoas que tiveram senhas de bancos ou de perfis em 
redes sociais violadas. Observou, ainda, que para resolver esse problema é 
imprescindível a elaboração de lei específica que combata os crimes 
virtuais e que dê plena segurança aos internautas brasileiros na utilização 
de redes. 

A proposta foi aprovada, em 17 de novembro de 2011, por 26 
Jovens Senadores, em sessão Plenária realizada no âmbito da 1ª Legislatura 
do Projeto Jovem Senador – instituído pela Resolução nº 42, de 2010, do 
Senado Federal. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42, 
de 2010, tem tratamento de sugestão legislativa, prescrito no inciso I do 
art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a proposição 
legislativa devidamente aprovada e publicada. Estão, portanto, atendidos os 
pressupostos regimentais para admissibilidade da SUG nº 17, de 2011. 

Os Jovens Senadores, quando da discussão da matéria no 
Plenário, entenderam ser importante regular a matéria e determinar a 
inclusão de novo dispositivo no Código Penal, para prever pena para crime 
bastante atual, como o acesso sem autorização à rede de computadores. 

Há muito o Congresso debate a criação de uma lei para os 
chamados “cibercrimes”. Ainda hoje, o assunto gera muitas polêmicas. E, 
em que pese o fato de estar em debate na Câmara dos Deputados o projeto 
de lei do Marco Civil da Internet (que coloca o Brasil como pioneiro em 
regulação da internet em nível mundial), seu texto nada fala sobre punições 
a criminosos virtuais. 

Assim, entendemos que o tema da Sugestão nº 17, de 2011, 
merece ser debatido, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à 
tramitação, no Senado Federal, da proposta aprovada pelo Senado Jovem. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº 
17, de 2011, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2012 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para tipificar o acesso 
não autorizado a rede de computadores ou 
sistema informatizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Capítulo II do Título VIII da Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
vigorar acrescido do seguinte art. 266-A: 

 
“Acesso não autorizado a rede de computadores ou 

sistema informatizado 

Art. 266-A. Acessar, sem autorização, rede de computadores 
ou sistema informatizado protegidos por expressa restrição de 
acesso: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Procede-se mediante representação, salvo 
se o crime é cometido contra a União, Estado, Município, empresa 
concessionária de serviços públicos, agência, fundação, autarquia, 
empresa pública ou sociedade de economia mista e subsidiária.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ambiente virtual tem sofrido com ataque de pessoas mal-
intencionadas denominadas “crackers”. Não são raros os casos de pessoas 
que tiveram senhas de bancos ou de perfis em redes sociais violadas. 
Percebemos esses tipos de invasões até mesmo em páginas de órgãos 
federais. 
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Ante a realidade dos atuais problemas na internet, a criação de 
uma legislação específica, que combata de maneira severa e eficiente tais 
atos criminosos, necessita urgentemente de aprovação. 

Recentemente a Organização das Nações Unidas declarou que 
o acesso à rede mundial é um direito fundamental do homem, equiparando-
o, dessa forma, a outros direitos básicos da humanidade, tais como os de 
acesso à saúde, moradia e educação. Por isso, é de suma importância que 
não só o acesso à internet seja garantido, como também que seu uso 
proporcione um ambiente seguro a todos. 

O espaço virtual tornou-se tão ligado à vida real que, no atual 
século, ele é considerado um local de interação social, onde as pessoas 
podem manter contato com amigos ou outros indivíduos que possuem 
algum interesse em comum. Para isso utilizam as redes sociais existentes. 

Além disso, cresce em ritmo acelerado o número de cidadãos 
que utilizam a rede para movimentar contas bancárias ou mesmo fazer 
compras, utilizando cartões de débito ou de crédito, o que evidencia o 
quanto a internet vem assumindo um papel central na realidade do século 
XXI. 

Portanto, é imprescindível a elaboração de lei específica que 
combata os crimes virtuais e que dê plena segurança aos internautas 
brasileiros de utilizarem a rede sem o receio de terem seus dados furtados, 
para serem utilizados de maneira errada. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


